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Transforma em Estância Turística o Município de Santa Cruz da Conceição.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o - Fica transformado em Estância Turistica o Município
de Santa Cruz da Conceição.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

ii

e O presente projeto de lei tem por finalidade transformar ome

“+ Município de Santa Cruz da Conceição em Estância Turística,

À legislação em vigor permite a criação de estâncias turísticas
no Estado desde que os municípios, em decorrência de seus recursos naturais e
climáticos, tenham as condições ideais para tal finalidade.

À elevação do município a essa categoria não constitui mero
título promocional, mas sim, uma vez efetivada tal medida, e com o auxílio do
Estado, proporcionará um verdadeiro ciclo de prosperidade e desenvolvimento
regional.

Permitindo-nos anexar à presente propositura, para fins de
subsídios, ofício da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição,



um diagnóstico municipal elaborado pelo Serviço de Apoio às Micro e Pequenas

Empresas de São Paulo - SEBRAE-SP, que dará uma idéia do que representa

esse Município no contexto do nosso Estado.

Salientamos, ainda, que os recursos naturais de Santa Cruz da

Conceição são inúmeros, valendo dizer que o clima é bastante agradável, atraindo

turistas dos mais diversos recônditos.

Dessa forma, a aprovação da presente propositura é medida de

extrema justiça que se fará ao Municipio de Santa Cruz da Conceição e à sua

hospitaleira população.
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